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Diante da ocorrência de óbitos por covid e do 

desafio de encerramento e classificação, a Secretaria 

da Saúde do Estado do Ceará, por meio da Secretaria 

Executiva de Vigilância e Regulação em Saúde, 

Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica e 

Prevenção em Saúde  (Covep) vem orientar, através 

deste documento quanto à formação de equipes 

técnicas, nos âmbitos municipal e regional,  

responsáveis pela investigação, análise e discussão 

dos óbitos por covid-19 no nível local e padronizar os 

critérios de encerramento dos óbitos suspeitos por 

covid-19, ocorridos no Ceará. 

Esta nota deve ser amplamente divulgada aos 

profissionais da saúde de estabelecimentos públicos 

e privados.



CONTEXTUALIZAÇÃO

1. Óbitos por covid-19 no Ceará

De março de 2020 a 22 de novembro de 2022, foram confirmados 28.101 óbitos por 

covid-19 no Estado. Em 2020, foram notificados 13.858 óbitos suspeitos para covid-19, 

destes, 11.065 (79,8%) foram confirmados, 2.667 (19,2%) descartados e 117 (0,84%) 

permanecem em investigação. Em 2021, foram notificados 16.431 óbitos suspeitos para 

covid-19, sendo, 14.914 (90,7%) confirmados, 1.346 (8,1%) descartados e 162 (0,9%) em 

investigação. Em 2022, até 22 de novembro, foram notificados 2.714 óbitos suspeitos para 

covid-19, destes, 2.102 (77,4%) foram confirmados, 543 (20%) descartados e 20 (0,7%) 

estão em investigação (Figura 1).

Figura 1. Distribuição dos óbitos por covid-19 segundo SE de ocorrência, Ceará, 2020 a 2022* 

Fonte: Saúde Digital *Dados sujeitos à revisão, atualizados em 22/11/2022 às 12h.

2. Composição da equipe técnica

As ações de Vigilância dos Óbitos por covid-19 devem ser compostas por uma equipe  

multiprofissional, cujos integrantes devem ser devidamente designados e capacitados pela 

gestão da Vigilância em Saúde Municipal. O Ministério da Saúde recomenda que, para a 

investigação dos óbitos, a equipe deve ser composta, minimamente, por técnicos das 

secretarias municipais e estaduais.

Nas Secretarias Municipais de Saúde: profissionais da assistência e da vigilância  

epidemiológica. A equipe da atenção básica da área de abrangência do local de   

residência da família é a responsável pela investigação domiciliar e ambulatorial dos óbitos, 

como parte integrante da sua  atuação.

Na Secretaria Estadual de Saúde (Regional e Central): profissionais que atuam na 

gestão da  vigilância em saúde e assistência.



Equipe técnica 
Municipal

Discussão dos óbitos de 
residência no município.
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Equipe técnica 
Regional

Discussão de óbitos 
regionais não 
classificados no âmbito 
municipal.
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Comitê Estadual de 
óbitos por covid-19 

Discussão de óbitos 
previamente debatidos 
por equipes municipais e 
regionais e, mesmo assim, 
necessitam de uma maior 
expertise para 
classificá-los.

3

Independente da composição, a equipe deve estar articulada e integrada às demais 

equipes de  vigilância epidemiológica, setores responsáveis pela assistência à saúde 

(Atenção Primária, Especializada e Hospitalar), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(Samu) e Serviço de Verificação de Óbito (SVO), bem como os Núcleos Hospitalares de 

Epidemiologia (NHE) e as comissões hospitalares de óbito, uma vez que o objetivo 

principal do trabalho não se restringe à melhoria das estatísticas vitais, mas também à 

qualidade e organização do cuidado à saúde.

3. Método

Com a equipe de Vigilância dos Óbitos previamente organizada, seja no nível municipal ou  

regional, a investigação deve estar pautada na coleta de dados na unidade de saúde onde 

ocorreu o óbito e no domicílio do falecido, onde a finalidade é a obtenção de informações 

clínicas e epidemiológicas utilizando o instrumento de investigação do óbito por covid-19 

(APÊNDICE 1). Após a investigação, os óbitos a esclarecer devem ser discutidos em 

comitê municipal OU regional OU estadual, a fim de classificá-lo adequadamente e 

identificar situações que possam ter contribuído com a  ocorrência do desfecho fatal.

Fonte: Método de investigação de óbitos por covid-19, 2022*



Exames específicos (pelo menos um dos seguintes):
1. BIOLOGIA MOLECULAR: resultado DETECTÁVEL para SARS-CoV-2 realizado pelo método 

RT-PCR em tempo real e RT-LAMP.
2. PESQUISA DE ANTÍGENO: resultado REAGENTE para SARS-CoV-2 pelo método de 

imunocromatografia para detecção de antígeno (testes rápido de antígeno).
Atenção: NÃO serão aceitos resultados de testes rápidos de anticorpos.

● Histórico de contato próximo ou domiciliar nos 7 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e 
sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para covid-19;

● Residir ou trabalhar em área com alto risco de transmissão do vírus: residências, instituições 
humanitárias, como campos ou similares para pessoas deslocadas, em período dentro do 
intervalo de 7 dias do início dos  sintomas;

● Trabalhar em serviço de assistência à saúde, incluindo dentro de instituições de saúde ou 
dentro da comunidade, dentro do intervalo de 7 dias do início dos sintomas.

A – Covid-19 agudo: Início dos sintomas a menos de 7 dias da avaliação inicial e presença de 
um dos critérios abaixo:
1 - Início agudo de febre E tosse, OU
2 - Início agudo de TRÊS OU MAIS dos seguintes sinais ou sintomas: febre, tosse, fraqueza / 
fadiga, dor de cabeça, mialgia, dor de garganta, coriza, dispneia, anorexia / náusea / vômito, 
diarreia, alteração de estado mental, OU
B – Caso compatível com SRAG (infecção respiratória aguda, história de febre, tosse e 
dispneia) com início nos últimos 10 dias, que necessitou de hospitalização.

A Nota Técnica 14/2022 do Ministério da Saúde publicada em 31/10/2022 não orienta mais a 
utilização do critério de imagem para classificação seja de casos ou de óbitos. Portanto, esse 
critério não deverá ser considerado para classificação dos óbitos com ocorrência após a data 
31/10/2022, devendo ser considerados os outros critérios mencionados acima.

4. Definição de óbito suspeito e confirmado para covid-19

4.1 Critérios para definição de óbitos relacionados à infecção por SARS-CoV-2



ÓBITOS SUSPEITOS QUE PODERÃO SER DEFINIDOS COMO CONFIRMADOS POR 
COVID-19 SEM NECESSIDADE DE ANÁLISE EM EQUIPE OU COMITÊ

Critério Clínico A ou B + Critério Laboratorial (específico)

Critério Clínico A ou B + Critério epidemiológico

Ou seja, os óbitos que preenchem quaisquer UM dos critérios clínicos A (1 ou 2 ou 3) ou B  

MAIS critério laboratorial OU critério epidemiológico, serão considerados como 

confirmados pela equipe epidemiológica e não necessitarão de análise pelo Comitê  

Municipal/Regional/Estadual.

Os óbitos suspeitos que apresentem critério clínico isolado OU critério laboratorial isolado 

OU critério epidemiológico, laboratorial, porém, com sintomas não descritos nos critérios 

clínicos A (1 ou 2 ou 3) ou B necessitarão de análise pela equipe  técnica municipal e, se 

necessário, regional ou estadual. Além dessas situações, destacamos a necessidade de 

discutir casos de co-detecção ou co-infecção.

5. Notificação e registro

Óbitos por SRAG, independente de hospitalização, devem ser notificados no Sivep-Gripe 

e no Saúde Digital, esse último, especificamente para as ADS. Todos os óbitos TAMBÉM 

devem ser registrados no SIM.

Notificar no Saúde 
Digital (para as ADS 
ou SMS Fortaleza)

Notificar no Sivep-Gripe Notificar no SIM

ÓBITOS SUSPEITOS QUE DEVERÃO SER AVALIADOS POR EQUIPE TÉCNICA OU 
COMITÊ  MUNICIPAL, REGIONAL OU ESTADUAL

Critério Clínico A ou B isolados

Critério Laboratorial isolado

Critério epidemiológico/laboratorial com sintomas não incluídos nos critérios clínicos A ou B



6. Vigilância do Óbito

Para os óbitos que preenchem quaisquer UM dos critérios clínicos A (1 ou 2 ou 3) ou B 

MAIS critério laboratorial OU critério de imagem OU critério epidemiológico, serão 

considerados como confirmados pela equipe epidemiológica e não necessitarão de análise 

pelo Comitê Municipal/Regional/Estadual (Pág. 5). Para estes óbitos, o registro da covid-19 

deve estar na parte I da DO, com respeito à ordenação da cadeia de causas, iniciando-se 

pela causa básica na última linha do atestado. As causas sequenciais, decorrentes da 

causa básica, devem ser registradas nas linhas acima daquela onde for registrada a 

covid-19.

O óbito confirmado por covid-19 deve ser codificado utilizando-se os mesmos 

procedimentos/protocolos para codificação de outras causas de morte. O mesmo se dá 

para a aplicação das regras de seleção e modificação da causa básica do óbito.

Os novos códigos U07.1 (covid-19, vírus identificado) e U07.2 (covid-19, vírus não 

identificado, clínico-epidemiológico), definidos pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 

são os marcadores da pandemia no Brasil; sendo assim, na mesma linha em que for 

alocado o B34.2 (Infecção pelo coronavírus de localização não especificada), deve constar, 

também, o código marcador U07.1 ou U07.2. Para os óbitos confirmados por critério 

Clínico A ou B + Critério Laboratorial (específico) utilizar os códigos B342 + U07.1 conforme 

exemplo:

Fonte: Orientações para codificação das causas de morte no contexto da covid-19, SVS/MS, 2020



Os óbitos confirmados por Critério Clínico A ou B + Critério epidemiológico alocar os 

códigos B342 + U07.2 conforme figura abaixo:

Fonte: Orientações para codificação das causas de morte no contexto da covid-19, SVS/MS, 2020

Os óbitos suspeitos que apresentem critério clínico isolado OU critério de imagem isolado 

OU critério laboratorial isolado OU critério epidemiológico, laboratorial, porém, com 

sintomas não descritos nos critérios clínicos A (1 ou 2 ou 3) ou B necessitarão de análise 

pela equipe técnica municipal e, se necessário, regional ou estadual. (Pág. 5).

Se após discussão do óbito, a covid-19 for descartada: excluir o B34.2 e o marcador 

U07.2, descartar covid-19 e seguir a codificação para as outras causas de morte.

Caso seja acrescido na conclusão da investigação e análise do óbito, INCONCLUSIVO:

● Se a investigação do óbito for inconclusiva: manter o B34.2 com o marcador U07.2.

Ao final da discussão, deve-se classificar o óbito como confirmado ou descartado por 

covid-19. Anexar, na DO original (via branca), o resultado da investigação e o parecer da 

análise, proceder com a atualização no SIM, informando a data da conclusão da 

investigação, a fonte e as alterações solicitadas e informar encerramento no Saúde Digital 

e indicar recomendações para a redução e a prevenção de novos óbitos (Pág. 5).



7. Considerações finais

● A conclusão da investigação do óbito é atribuição da equipe de vigilância de referência 

no município de residência do falecido, devendo ser apoiada pela equipe de vigilância 

do local de ocorrência do óbito (unidade de saúde e município).

● A análise, investigação e discussão dos óbitos suspeitos devem ocorrer de forma 

prioritária na esfera municipal ou regional e, quando necessário, o município pode 

recorrer ao comitê central para elucidação do desfecho. Há precedente da ocorrência 

de óbitos confirmados laboratorialmente para covid-19, mas essa não foi a causa do 

óbito. Aspectos como transmissão local, co-detecção ou vacinação podem interferir na 

compreensão dos casos e precisam ser discutidos com equipe especializada. 

● Recomenda-se, para análise de óbitos por covid-19, a equipe ou comitê técnico, 

busque identificar uma composição de referência mínima, formada por um profissional 

médico, preferencialmente com experiência em infectologia; um técnico da vigilância 

epidemiológica e  um codificador de causa CID-10.

● Os óbitos por SRAG, independentemente de hospitalização, devem ser notificados no 

Sivep-Gripe: https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe. O registro do óbito também 

deve ocorrer, obrigatoriamente, no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM).

● Ao final da discussão, deve-se classificar o óbito como confirmado ou descartado por 

covid-19, realizar alteração no Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM), 

informar encerramento no Sistema Saúde Digital e indicar recomendações para a 

redução e a prevenção de novos óbitos.

https://sivepgripe.saude.gov.br/sivepgripe
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